
quarta-feira, 21 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01775 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA 
EDITAL Nº 01, DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 
 

RETIFICAÇÃO I 
 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, no uso de suas atribuições legais, torna pública retificação do EDITAL Nº 01, 
DE 19 DE JUNHO DE 2023, conforme segue abaixo. 
 

1. Fica alterado o preâmbulo do Edital nº 01/2023, nos seguintes termos: 
 
Onde se lê: 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal 

Brasileira de 1988, na Lei Orgânica do Município de Jequié e na Lei nº 1.441 de 23 de junho de 1998, torna 
pública a realização de Processo Seletivo Simplificado destinado ao preenchimento de vagas do Quadro de 
Magistério do Município de Jequié e formação de cadastro de reserva, mediante as condições estabelecidas 
neste Edital.  
 
Leia-se: 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal 

Brasileira de 1988, na Lei Orgânica do Município de Jequié e na Lei nº 1.441 de 23 de junho de 1998, torna 
pública a realização de Processo Seletivo Simplificado destinado ao preenchimento de vagas dos quadros 
da Secretaria Municipal de Educação – SME, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS e formação de cadastro de reserva, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital.  
 

2. Ficam excluídas do Edital nº 01/2023 as funções SME - Instrutor de Dança e SME - Instrutor de 
Teatro. 
 

3. Ficam alteradas as cargas horárias indicadas no Quadro da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SMS, constante no subitem 1.3, das funções SMS – Fisioterapeuta e SMS - Terapeuta 
Ocupacional, passando a constar a carga horária de 30 horas semanais.  

 
4. Fica alterado o Conteúdo Programático da Função SEDES – Entrevistador, indicado no Anexo I do 

Edital, nos seguintes termos:  
 
Onde se lê: 
 
Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal – Decreto nº 6.135/2007; Programa Auxílio Brasil – Lei 
Federal nº 14.284/2021; Benefício de Prestação Continuada – Decreto nº 6.214/2007; Manual do Entrevistador – Cadastro 
Único para Programas Sociais (disponível em: 
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/cadastro_unico/Manual_do_Entrevistador.pdf). Estrutura organizacional. 
Comportamento organizacional. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, condições do 
trabalho. Técnicas administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. Redação oficial e técnica. Etiqueta no 
trabalho. Ética. Relações humanas: trabalho em equipe; comunicação interpessoal; atendimento ao público. Qualidade 
no atendimento. Qualidade de vida no trabalho.  

 
Leia-se: 
 
Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal – Decreto nº 11.016/2022; Programa Bolsa Família – Lei 
Federal nº 10.601/2023; Benefício de Prestação Continuada – Decreto nº 6.214/2007; Manual do Entrevistador – Cadastro 
Único para Programas Sociais (disponível em: 

https://novoead.cidadania.gov.br/system/file/get/735300xjwf5bld578gd9/Manual%20do%20Entrev%C2%ADistador%20

...). Estrutura organizacional. Comportamento organizacional. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, 

condições do trabalho. Técnicas administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. Redação oficial e técnica. 
Etiqueta no trabalho. Ética. Relações humanas: trabalho em equipe; comunicação interpessoal; atendimento ao público. 
Qualidade no atendimento. Qualidade de vida no trabalho.  
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5. O Edital nº 01/2023, de 19 de junho de 2023 será consolidado de modo a contemplar as alterações 
decorrentes deste Termo de Retificação. 
 

6. Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, 
permanecendo inalterados os demais itens do Edital.  

 
Jequié/BA, 21 de junho de 2023. 

 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
Prefeito Municipal 
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